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ATOS DO PREFEITO 
 

LEI Nº 7.382                        De 29 de Outubro de 2019.  
 
DENOMINA DE TOBIAS DI PACE UMA DAS NOVAS 
CRECHES DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica denominada de TOBIAS DI PACE, uma das 
novas creches de Campina Grande.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 7.383                        De 29 de Outubro de 2019.  
 
DENOMINA DE VEREADOR ANTÔNIO LUIZ CABRAL 
(VEREADOR LULA CABRAL) UMA DAS NOVAS 
CRECHES DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica denominada de VEREADOR ANTÔNIO LUIZ 
CABRAL (VEREADOR LULA CABRAL), uma das novas 
creches de Campina Grande.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.384                        De 29 de Outubro de 2019.  
 
DENOMINA DE RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA UMA 
DAS NOVAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de RÔMULO JOSÉ DE 
GOUVEIA, uma das novas escolas Municipais de Campina 
Grande.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.385                                De 29 de Outubro de 2019.  

  
DENOMINA DE VIRGÍLIA HENRIQUES DE OLIVEIRA 
CARLOS, UMA DAS NOVAS CRECHES MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de VIRGÍLIA HENRIQUES DE 
OLIVEIRA CARLOS, uma das novas Creches Municipais de 
Campina Grande.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.386                        De 29 de Outubro de 2019.  

  
DENOMINA DE RUA JOSÉ BARBOSA SOBRINHO (ZÉ 
PRETINHO) UMA DAS RUAS DE CAMPINA GRANDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
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L E I 
 
Art.1º - Fica denominada de JOSÉ BARBOSA SOBRINHO 
(ZÉ PRETINHO), uma das novas ruas de Campina Grande-PB. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01 
AO CONTRATO N° 2.11.024/2018 

 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo N° 01 ao Contrato Nº 
2.11.024/2018. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E EMPRESA COPY LINE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: O PRAZO fica prorrogado por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da 
assinatura do presente instrumento. LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2.09.010/2018. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL N° 8.666/93, e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
Renato Benevides Gadelha e Kelnner Maux Dias. DATA DE 
ASSINATURA: 16 de outubro de 2019. 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Secretário de Agricultura 
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A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
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